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Assessoria do Vereador Edson Lima (PPS)

PODER LEGY;'i:0 DE CAMPO MOURÃO-reQ07-
f'rotocoloNSI I '4v ~
~ampo MouraoP JO? I () b-' ~~J ~ : 3 4 ..- uNANIMIDADE-t

APROVADOpOR ~

Aact Z 1. I () z J~:
Saladas~... .:;..;J-

REQUERIMENTO

PAOTOCOLISTA

FAVORÁVEL A TRAMITAÇAo

I.!b /..Q...?: I..2g;}...~

- ~ -' é:! , ,.
PRESIDENTE

Com base no artigo 137, inciso 11I,do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

vereador que subscrevem, REQUER, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao

Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, as seguintes informações:

PRESIDENTE

1) Se o Parque Municipal "ROBSON DACIUK PAITACH", criado pelo

Decreto n. o 152/87, de 17 de setembro de 1987, está com a documentação e

escrituração devidamente regularizado perante o Município;

2) Quais as razões que impedem o Município de mencionar o referido

passeio público na Planta Geral;

3) Existe possibilidade da confecção de placas indicativas com a

;omencl~~ita~~a~ a&~ ~Aja;n8,rn tXb
é/lJe/l/DI/-DJ50N:t? ~'" {)ÚV, ,~JW->' v'~Justificativa:

Criado em 1987 na administração do prefeito José Pochapski, em homenagem

ao jovem Robson Daciuk Paitach que foi seqüestrado e brutalmente morto em
abrilde 1986. L.._ "

O Parque tem uma área de 2.650,00 m2,situa-se no pátio do Colégio Estadual

Unidade Pólo, com a finalidade de resguardar os atributos essenciais da natureza na

região, a proteção integral da flora, da fauna e demais recursos naturais, com

utilização para objetivos educacionais, científicos e recreativos e assegurar condições

de bem-estar público.
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SALA DAS SESSÕES, em 4 de
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fUBUCADO NO ORGAO OFICIAL

.. TRIBUNA DI) INTERIOR.
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MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÀ

Criado pela lei E8tadua' N.- 2 de 10/10/47

DECRETON~ 152/87

~ .!l DE SETEMBRODE 1987

SOMULA: Cria o Parque Municipal IIROBSONDACIUK PAITACHII e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOMOURÃO,Estado do Paraná, usando

atribuições legais, DE
CR

-E
TA

Art. lC? - Fica criado o Parque Municipal IIROBSONDACIUK PAITACHII, nos termos do

art. 5C?, a1ínea lIall e seu Parágrafo ünico da Lei Federal nC? 4.771, de

de suas

15.09.65 (Cõdigo Florestal).

Art. 2~ - Este Parque, com área de 2.650,00 m2 (dois mil, seiscentos e

ta metros quadrados), situa-se no pátio do Colégio Estadual

Polo e possui os seguintes limites e confrontações:

MEl-10RIALDESCRITIVODASDATASN~ 30 e A-2 DA QUADI<.ANC?2, DA PLANTADO
LOTEAMENTODENOMINADOIIJARDIMSÃOPEDROII,SITUADONESTACIDADE, MUNlcr
PI O E COMARCADE CAMPOMOURÃO,ES':'ADO~,OPARANA, COMUMAAREA DE :
2.650,00 m2. A DATA NC?30 TEM UMAAREA DE 750,00 m2 E A DATA N~ A-2, /
UMAAREA DE 1.900,00 m2.

ci nquen-

Unidade

A NOROESTE:Por uma 1i nha reta em confrontação :.om a data IIA-111, numa
extensão de 50,00 metros;

A NORDESTE:Por uma linha reta em confrontação com as datas nC?s 29, 31,
32 e 36, numa extensão de 53,00 metros;

A SUDESTE: Por uma linha reta em confrontação com as datas nC?s 23, 24,
e 25, numa ~xtensão de 50,00 metros;

A SUDOESTE: Pelo alinhamento predial da Rua n~ 1, numa extensão de
53,00 metros. -

Art. 3~ - A finalidade do Parque Municipal IIROBSONDACIUK PAITACHII é:

I - Resguardar os atributos excepcionais da natureza na região;
II - a proteção integral da flora, da fauna e del,:ais recursos naturais,

com utilização par~ objetivos educacionais, científicos e recrea-
t i vos;

I11 - Assegurar condições de bem-estar público.
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--~ Art. 4C?- Fica proibida a supressão total ou parci~l da área do Parque considera--
~- da area de preservaçao permanente.
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MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO

F1s o 2
ESTADO DO PARANA

Criado pela lei Eatadual No- Z de 10/10147

DECRETON~ 152/87

Art. 5~ - Fica proibida qualquer forma de exploração dos recursos naturais, na

area do Parque, como também o uso do fogo.

-
J

Parágrafo Onico: O solo, as águas, a flora, a fauna e demais recur -
sos naturais do Parque ficam sujeitos ao regime es-
pecial do Código Florestal, da Lei de Proteção à
Fauna e demais normas complementares.

-
Art. 6~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

-
PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

-
J-
~ Campo Mourão, 17 de setembro de 1987.

- (,

prof.1jo~;fpochapski
pre/eito Municipal

fÀ- (2 ~
Noslen Roseira Gomes

Assessor Jurídico
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MEMORIAl DESCRITIVO DAS DATAS NQ 30 e A-2

DA QUADRA NQ 2 DA PLANTA DO LCTEAMENTO DI

NOMINADO "JARDIM SÃO PEDRO", SITUADO NESTA

CIDADE, MUNICfplO E COMARCA DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARAN~.

COM UMA ÁREA DE 2.650,00 M2.

Obs. data nQ 30, com ~rea de 750,00 M2. e A-2, com ~rea de

1.900,00 M2.

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

A NOROESTE: Por uma linha reta em confrontação com a data "A-I",

numa extensão de 50,00 metros;

A NORDESTE: Por uma linha reta em confrontação com as datas nQs.
N

29, 31, 32 e 36, numa extensao de 53,00 metros;

A SUDESTE: Por uma linha reta em confrontação com as datas nQs.

23, 24 e 25, numa extens~o de 50,00 metros;

A SUDOESTE:Pelo alinhamento predial da Rua nQ I, numa extens~o

de 53,00 metros.

ORIENTAÇ~O DE RUMOS: Planta do loteamento.

Campo Mourão, 17 de setembro de 1987



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, iociso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art.151,§ 2°, inciso11, alínea"e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Dione Clei Valério da Silva
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÃO
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
{).(Requerimento
(jOutros

/2005
12005

~ Vf O 12005
12005

/2005
/2005
/2005
12005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

AUTOR (ES): , .....................

OCORRÊNCIAS:

~reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...............................................

) Inconstitucional por ferir: ....

) Inorgânico por ferir: >

( ) Ilegal por ferir: ... .....

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:. .............

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:... .....................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prol atado em I t10b12005.

(<§"favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co
( ) Pela apresentação de sub
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

Diligências.


